
PLANO DE TRABALHO COMPLEMENTAR PARA O ADITIVO DE PRAZO DO 

CONVÊNIO Nº 01/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA 

PELO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES - MCTI, POR 

INTERMÉDIO DO MUSEU PARAENSE EMÍLIOGOELDI - MPEG, E A FUNDAÇÃO 

DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FADESP 

 

TÍTULO: 

“Experiências em recuperação de áreas degradadas no município de Paragominas - 

análise e definição de indicadores”. 

 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 

18 (dezoito) meses 

INÍCIO: 16/04/2024 à 15/10/2025 

 

OBJETIVO 

 

OBJETIVO GERAL: 

Dar continuidade ao projeto cujo objeto é analisar as experiências de recuperação vegetal 

na região de Paragominas dos pontos de vista ambiental, biológico, social e econômico e 

desenvolver indicadores para a avaliação do sucesso das diferentes experiências. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O atraso na execução do cronograma reajustado do projeto (2ª Prorrogação), que levou a 

solicitação desta nova prorrogação, está associado a uma infeliz subestimativa de tempo 

para a “Meta 3, Etapa/Fase 3.2 – Análise das Experiências”, a qual jugou-se erroneamente 

que poderia ser cumprida em 30 dias. Ainda que os membros dedicassem tempo integral 

a este projeto, não teria sido possível iniciar e finalizar a “Análise das Experiências” em 

outubro/2023. Sem contar que houve um atraso nos levantamentos de campo, que foram 

concluídos apenas em setembro/2023. No entanto, uma das linhas de pesquisa 

(Socioambiental), precisou realizar uma complementação das informações levantadas, o 

que foi possível apenas em março/2024 (missão de campo à Paragominas). 

 

Esse atraso na execução da “Etapa/Fase 3.2 – Análise das Experiências”, acarretou nesse 

novo atraso da execução do projeto. Logo, foi solicitada ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação (MCTI), uma nova prorrogação do Termo de Execução 

Descentralizada (TED) Nº 14.0026.00/2020, origem dos recursos do Convênio Nº 

01/2020, que vencia em 15/04/2024, por mais 18 meses, estendendo-o até 15/10/2025. 

 

A avaliação da necessidade de uma prorrogação por 18 messes, decorreu das lições 

aprendidas, pelos membros, durante o decorrer do projeto, principalmente, as inúmeras 

atividades que decorrem paralelas: outros projetos, pós-graduação (disciplinas, bancas e 

orientandos), demandas institucionais, ... 

 

Esses 18 meses de prorrogação adicionais solicitados, serão assim utilizados: 6 meses 

para a Análise dos Resultados dos Eixos (3.2 - Análise das experiências); 6 meses para a 

Integração dos Resultados (4.1 - Oficina II – priorização de experiências [custo-benefício] 

e bases para monitoramento); e 6 meses para a Redação/Submissão de Textos Científicos 

(4.2 - Elaboração documento final; 5.1 - Prestação de contas e encaminhamentos). 
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RESULTADOS ESPERADOS 

 

 Inventário de experiências de recuperação de vegetações nativas no Município de 

Paragominas; 

 

 Estabelecimento de marcos metodológicos para definição e sistematização de 

indicadores de recuperação da vegetação nativa para a Amazônia Oriental. 

 

METAS FÍSICAS 

 

No presente momento, a “Construção da Base de Dados” (Fase/Etapa 3.1) está, 

praticamente, finalizada. Estamos no início da Análise das Experiências (Fase/Etapa 3.2). 

Com o atraso na execução do projeto, que levou a solicitação de prorrogação, houve a 

necessidade de alteração do cronograma. 

 

O cronograma atualizado do projeto “Experiências em recuperação de áreas degradadas 

no município de Paragominas, Pará - análise e definição de indicadores”, com datas 

ajustadas à prorrogação “Termo de Execução Descentralizada Nº 14.0026.00/2020”, 

conforme extrato de prorrogação do TED (11842567), segue abaixo. 

 

A prorrogação do Convênio Nº 01/2020 (MPEG e a FADESP) seguirá em consonância 

com o ajuste do cronograma de metas do Projeto “Experiências em recuperação de áreas 

degradadas no município de Paragominas, Pará - análise e definição de indicadores”. 

 

 

META 
ETAPA/

FASE 
ESPECIFICAÇÃO INDICADOR  INÍCIO TÉRMINO 

1 1.1 
Levantamento das Diretrizes Normativas de projetos de 

recuperação 
Planilha Set/21 Mar/22 

1 1.2 
Levantamento institucional e bibliográfico - publicados e 

relatórios 
Planilha Set/21 Mar/23 

1 1.3 Inventário de experiências (inclui ida a campo) 
Planilha e 

mapa 
Nov/22 Ago/23 

1 1.4 Levantamentos em campo 
Amostras 

coletadas 
Nov/22 Ago/23 

1 1.5 Entrevistas Formulários Out/22 Out/23 

1 1.6 Análises de Laboratório 
Análises 

realizadas 
Out/22 Out/22 

1 1.7 

Oficina I – Definir critérios para a classificação das 

experiências de acordo com osobjetivos/estratégias da 

recuperação (atendimento legislação, produção, conservação, 

etc). Oficinaremota com participação de convidados externos 

(Prof. Ricardo Rodrigues – USP/Esalq; etc.) 

Relatório Ago/22 Ago/22 

2 2.1 
Elaboração dos marcos metodológicos para definição e 

sistematização de indicadores 
Relatório Set/23 Set/23 

3 3.1 Construção de base de dados Base de dados Out/22 Mar/24 

3 3.2 Análise das experiências Relatório Abr/24 Out/24 

4 4.1 
Oficina II – priorização de experiências (custo-benefício) e 

Bases para monitoramento 
Relatório Out/24 Abr/25 

4 4.2 Elaboração documento final Relatório Abr/25 Set/25 

5 5.1 Prestação de contas e encaminhamentos Relatório Set/24 Out/25  
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REMANEJAMENTOS DE VALORES ENTRE RUBRICAS 

 

Em função do término da etapa de levantamento de informações em campo, alguns 

recursos de algumas rubricas não mais serão necessários (diárias e parte do material de 

consumo), podendo ser transferidos para rubricas importantes nesta fase de finalização 

do projeto (bolsa e pessoa jurídica). A utilização do rendimento da aplicação financeira 

será fundamental para a alimentação dessas rubricas importantes para a finalização do 

projeto. Logo, solicita-se o remanejamento de rubricas/utilização do rendimento da 

aplicação financeira, conforme apresentado na tabela abaixo.  

 

Rubrica Saldo em 04/04/2024 Saldo Remanejado 

DIÁRIAS NACIONAIS (339014) 10.240,00 0,00 

BOLSA (339020) - DTI-B 1.000,00 54.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO (339030) 9.678,83 6.428,81 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P JURÍDICA (339039) 1.114,16 8.000,00 

DESPESAS BANCÁRIAS (339039.11) -1.390,16 0,00 

TOTAIS 20.642,83 68.428,81 

Rendimento Aplic. Financeira 47.785,98 0,00 

Saldo total com Aplicação 68.428,81 68.428,81 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

A proposta de utilização do recurso disponível seguirá o cronograma apresentado abaixo. 

 
Rubrica 

A 

24 

M 

24 

J 

24 

J 

24 

A 

24 

S 

24 

O 

24 

N 

24 

D 

24 

J 

25 

F 

25 

M 

25 

A 

24 

M 

25 

J 

25 

J 

25 

A 

25 

S 

25 

O 

25 

BOLSA (339020 DTI-B)  X X X X X X             

MATERIAL DE 

CONSUMO (339030) 
 X X X X X X X X X X X X X      

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - P 

JURÍDICA (339039) 

 X X X X X X X X X X X X X X X X   

 

 

 

Belém – PA, 05 de abril de 2024 

 

 

 
Jorge Luis Gavina Pereira 
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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 01/2020 (6371998)
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,
REPRESENTADO PELO MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI, E A
FUNDAÇÃO DE AMPARO E
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FADESP, NA FORMA ABAIXO.

 
I. PARTES

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, através do MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI , órgão vinculado à estrutura da
Presidência da República, com sede à Esplanada dos Ministérios, Bloco “E”,
Brasília/DF, através do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI - MPEG, Unidade de
Pesquisa, com Regimento Interno aprovado pela Portaria nº. 5.160/2016 – MCTI,
sediado à Av. Magalhães Barata, n.º 376, Belém/PA, inscrito no CNPJ sob o nº.
04.108.782/0001-38, neste ato representado por seu Diretor, Dr. NILSON GABAS
JUNIOR, brasileiro, casado, portadora do RG nº **417** - SSP/SP, CPF
nº ***.236.328-**, nomeado através da Portaria Nº 1959 de 08/03/2023,
publicada no DOU Edição extra nº 46-A em 08/03/2023, adiante
denominado MCTI/MPEG.
 
FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FADESP ,
com sede na Cidade Universitária Professor José da Silveira Netto, Belém-PA,
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 05.572.870/0001-59, doravante
denominado CONVENENTE, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo,
Sr. ROBERTO FERRAZ BARRETO, brasileiro, residente e domiciliado
na Passagem Isabel, nº 18, entre Av. José Bonifácio e Castelo Branco - Bairro do
Guamá, RG n. 328404093-SSP/SP e CPF nº 132. 202.092-20, nomeado pela
Portaria nº 2594/2022, de 20 de julho de 2022, adiante denominada FUNDAÇÃO
INTERVENIENTE.  
 

II. DISPOSIÇÕES 
Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente
citadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada
nos autos do Processo nº 01205.000463/2020-90, pactuar o presente instrumento
que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA
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DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por
finalidade a prorrogação do CONVÊNIO Nº 01/2020 (6371998), cujo objeto
é prestação, pela FUNDAÇÃO INTERVENIENTE, de serviços de apoio
ao MCTI/MPEG na implementação e gerenciamento do Projeto que tem por
objetivo "Analisar as experiências de recuperação vegetal na região de
Paragominas dos pontos de vista ambiental, biológico, social e econômico e
desenvolver indicadores para a avaliação do sucesso das diferentes experiências.",
pelo período de 15/04/2024 à 15/10/2025, com base no  Art. 116 e Art. 57,
inciso II da Lei n. 8.666/1993, conforme Plano de Trabalho Complementar
(11865407).
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA

DAS CLÁUSULAS INALTERADAS
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas, parágrafos e itens do
Convênio não modificadas pelo presente Aditivo, sendo o presente Instrumento
parte integrante e complementar do mesmo, obrigando as partes, seus
representantes legais e sucessores.

 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio ora aditado, no que
não colidirem com o teor do presente instrumento.
 
 

CLÁUSULA QUARTA
DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa oficial será
providenciada pelo MCTI/MPEG, nos termos do que dispõe o Art. 61, Parágrafo
Único, da Lei nº. 8.666/93.
 
 

CLÁUSULA QUINTA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Qualquer omissão e/ou tolerância em se exigir o estrito cumprimento de quaisquer
dos termos ou condições do presente, e eventuais aditivos existentes, ou do
próprio Contrato, em exercer direitos dele decorrentes não constituirá renúncia,
novação ou precedente a tais direitos, podendo as partes exercê-los a qualquer
tempo.

 
E por estarem de pleno acordo com todas as disposições aqui enunciadas, as
partes celebram o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para que produzam os seus devidos efeitos legais.
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NILSON GABAS JUNIOR
DIRETOR

MCTI/MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
 
 
 

ROBERTO FERRAZ BARRETO 
FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA  

DIRETOR EXECUTIVO 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilson Gabas Júnior, Diretor do
Museu Paraense Emílio Göeldi, em 11/04/2024, às 17:52 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por roberto ferraz barreto (E),
Usuário Externo, em 12/04/2024, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
11875315 e o código CRC B119B4E8.

Referência: Processo nº 01205.000463/2020-90 SEI nº 11875315
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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